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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 116/2026

Dispõe sobre a distribuição e leitura da Bíblia 
Sagrada como recurso paradidático nas escolas da 
rede pública municipal de ensino de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º A leitura de trechos da Bíblia Sagrada poderá ocorrer nas escolas da rede pública 
municipal de ensino como recurso paradidático para a disseminação cultural, histórica, 
geográfica e arqueológica de seu conteúdo.

Parágrafo único. As histórias bíblicas poderão ser utilizadas como instrumento de apoio 
aos projetos pedagógicos nas áreas de história, literatura, ensino religioso, artes, 
filosofia, bem como em outras atividades educacionais complementares.

Art. 2º Será sempre garantida a liberdade de crença religiosa e filosófica, sendo vedada 
a obrigatoriedade de participação dos alunos em quaisquer atividades relacionadas ao 
disposto nesta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer critérios, diretrizes e estratégias 
para a implementação das atividades previstas nesta Lei, observando a legislação 
educacional vigente.

Art. 4º Fica autorizada, observadas as normas da Secretaria Municipal de Educação e a 
legislação vigente, a atuação de missionários, evangelizadores e entidades religiosas, 
como os Gideões Internacionais, para a distribuição gratuita de exemplares de livros 
religiosos, especialmente a Bíblia Sagrada, aos alunos da rede pública municipal de 
ensino.

§1º A distribuição de que trata o caput deste artigo deverá ocorrer de forma não 
obrigatória, respeitando a liberdade religiosa dos alunos e de seus responsáveis.

§2º É vedada qualquer forma de constrangimento, imposição ou prática de proselitismo 
durante a distribuição dos materiais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições que 
lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 5 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 05/05/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa adaptar à realidade do Município de Maracanaú uma 
proposta que reconhece a importância da Bíblia Sagrada como instrumento de valor 
histórico, cultural e literário, contribuindo para a formação educacional dos alunos da 
rede pública municipal.

A Bíblia é amplamente reconhecida como uma das obras mais influentes da história 
da humanidade, exercendo impacto significativo na formação da cultura ocidental, nos 
valores éticos e na construção de diversas manifestações artísticas e literárias. Sua 
utilização como recurso paradidático permite enriquecer o processo de ensino-
aprendizagem de forma transversal e interdisciplinar.

Importante destacar que a proposta respeita integralmente os princípios 
constitucionais da liberdade religiosa e da laicidade do Estado, garantindo que nenhuma 
atividade seja de caráter obrigatório ou impositivo, preservando a pluralidade de crenças 
presente na sociedade.

A inclusão do artigo que autoriza a atuação de missionários e entidades como os 
Gideões Internacionais visa regulamentar uma prática já difundida em diversas 
localidades, assegurando que a distribuição de materiais religiosos ocorra de forma 
organizada, respeitosa e sem qualquer tipo de imposição, sempre com autorização da 
gestão escolar.

Do ponto de vista legal, a matéria encontra respaldo na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), especialmente no que se refere ao ensino 
religioso de matrícula facultativa, bem como na competência municipal para legislar 
sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no 
âmbito da educação.

Dessa forma, o projeto busca contribuir para uma educação mais ampla, crítica e 
plural, promovendo o respeito às diferenças e o acesso ao conhecimento cultural e 
histórico.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
relevante matéria.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14164
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